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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.305, DE 23 DE ABRIL DE 2026

AUTORIZA  A  CONCESSÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO  FINANCEIRA
E/OU AUXÍLIO ÀS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO,
NA FORMA ESPECIFICADA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado
a conceder contribuição financeira e/ou auxílio às entidades
assistenciais do município, na forma abaixo especificada:

ENTIDADE
VALOR/CONTRIBUIÇÃO
– R$

CASA ABRIGO NOSSO LAR 43.000,00

CRIE – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO
DO EXCEPCIONAL

44.602,00

EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA 33.000,00

FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA WIRTH 50.100,00

INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 33.893,90

Parágrafo único. Os valores estabelecidos no “caput”
deste artigo foram depositados através da conta do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para
serem  repassados  às  entidades  acima  especificadas  em
uma única parcela, para execução no exercício de 2026.

Art. 2º  As entidades beneficiadas deverão apresentar
a prestação de contas à Prefeitura até 30 de dezembro de
2026, da correta aplicação do recurso recebido nos termos
da presente Lei, obedecendo o disposto na Lei Municipal nº
3.841, de 19 de março de 2021.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento vigente.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guararapes, 23 de abril de 2026
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 4.306, DE 23 DE ABRIL DE 2026

AUTORIZA  A  CONCESSÃO  DE
SUBVENÇÃO,  CONTRIBUIÇÃO
FINANCEIRA  E/OU  AUXÍLIO
FINANCEIRO  À  ENTIDADE
ESPECIFICADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado
a conceder  subvenção,  contribuição financeira  e/ou auxílio
financeiro à entidade, na forma abaixo especificada:
ENTIDADE VALOR/CONTRIBUIÇÃO - R$

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARARAPES 300.000,00

Parágrafo  único.  O  repasse  acima  especificado  na
presente Lei será repassado à entidade conforme plano de
trabalho aprovado pelo respectivo Conselho.

Art.  2º  A  entidade  beneficiada  deverá  apresentar
prestação de contas à municipalidade até 30 dias após o
término da vigência  do  Termo de Colaboração,  sobre  a
correta  aplicação  do  recurso  recebido,  nos  termos  da
presente Lei.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guararapes, 23 de abril de 2026
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.
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O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os  recursos  serão  utilizados  para  realizar  o  Projeto
Diversão Garantida.

O objetivo é propiciar a todos os acolhidos garantia da
promoção  de  atividades  esportivas,  culturais  e  de
entretenimento durante o ano de 2026. A proposta tem
como escopo,  o fortalecimento da inclusão por meio do
esporte  unificado,  garantindo  desta  forma  o
desenvolvimento  motor  e  social  dentro  da  primeira,
segunda  e  terceira  infância.  Além  da  importância  do
desenvolvimento  da  prática  esportiva  por  nossas
crianças/adolescentes,  onde  presente  projeto  visa
oportunizar o acesso a atividades esportivas que não são
oferecidas  pelo  Departamento  de  Esporte  do  Município,
garantindo  assim,  que  o  desejo  manifestado  pela
modalidade esportiva possa ser atendido de acordo com a
individualidade de cada acolhido.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for

efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CASA ABRIGO NOSSO LAR
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os recursos serão utilizados para o Projeto Diversão
Garantida.

O  objetivo  é  garantir  o  direito  da  efetivação  da
promoção e acessibilidade de promover os direitos sociais
dos acolhidos, através de passeios que serão promovidos,
possibilitando ainda a socialização em outros ambientes e
lugares.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
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de 23 de abril de 2026.
Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei

13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CRIE – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO
DO EXCEPCIONAL

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os recursos serão utilizados para realização do Projeto
Inclusão sem Barreiras.

O  projeto  tem como finalidade  promover  experiências
de  vivência  em  novos  espaços,  ampliando  o  acesso  à
cultura,  ao lazer  e  a  atividades recreativas,  de modo a
favorecer  o  desenvolvimento  integral,  o  bem-estar  e  a
socialização dos usuários. A iniciativa busca contribuir para
sua  efetiva  integração  social,  em  consonância  com  os
artigos 58 e 59 do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990), que asseguram o
direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,

especialmente  quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista

em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – CRIE – CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO
DO EXCEPCIONAL

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os recursos serão utilizados para realização do Projeto
Corpo, Arte e Movimento.

O  projeto  tem  por  objetivo  a  construção  de  uma
cultura inclusiva para desenvolver uma vida de qualidade
quando  oportunizamos  a  ultrapassagem  de  barreiras
preconceituosas,  incentivando  todos  os  envolvidos  e
fortalecer  a  aprendizagem  dos  usuários  com  deficiência.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
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em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos

Direitos da Criança e do Adolescente.
Os  recursos  serão  utilizados  para  o  Projeto  Viver  o

Som.
O projeto será destinado a crianças e adolescentes que

se encontram em situação de risco e vulnerabilidade social.
Buscará o desenvolvimento dos usuários, além de estimular
a socialização, concentração, atenção, confiança e respeito
pelo outro, envolvendo a família e a sociedade de maneira
geral.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao
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Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os recursos serão utilizados para o  Projeto Arte de
Dançar.

O objetivo é permitir que os usuários do Serviço de
Convivência  e  Fortalecimento  de Vínculos  encontrem na
dança  um  meio  de  expressão,  aprendizado,  flexibilidade,
postura, noções de espaço além de auxiliar na socialização.
A criança que dança trabalha a musculatura, fortalecendo-
a,  estimulando  a  coordenação  motora  e  a  consciência
corporal.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,

e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I  –  FUNDAÇÃO  MIRIM  AMALIE  HELENE  WIRTH  DE
GUARARAPES

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os recursos serão utilizados para realização do Projeto
Vida em Movimento.

O objetivo é com o desenvolvimento deste projeto de
atividades físicas, terão um melhor desenvolvimento nas
demais atividades socioeducativas oferecidas as crianças e
adolescente.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)
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Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I  –  FUNDAÇÃO  MIRIM  AMALIE  HELENE  WIRTH  DE
GUARARAPES

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os recursos serão utilizados para realização do Projeto
Jiu-Jitsu Kids.

O objetivo é com as aulas de Jiu-Jitsu,  teremos um
melhor  desenvolvimento  nas  demais  atividades
socioeducativas  oferecidas  as  crianças  e  adolescente.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual

sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;
II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para

organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I  –  FUNDAÇÃO  MIRIM  AMALIE  HELENE  WIRTH  DE
GUARARAPES

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os recursos serão utilizados para realização do Projeto
Sons que Transformam.

O  objetivo  é  com  as  aulas  de  música,  ampliar  a
qualidade do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vinculo, tendo em vista o desenvolvimento da autonomia e
do protagonismo, a formação para cidadania das crianças e
adolescentes.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
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13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os  recursos  serão  utilizados  para  o  Serviço  de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos.

Projeto Dança – Dançando Ritmos.
Com  objetivo  geral  é  o  Serviço  de  Convivência  e

Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos, com meta de
atendimento a 105 crianças e adolescentes.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2026,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
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bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O Projeto foi  aprovado pelo Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Os  recursos  serão  utilizados  para  o  Serviço  de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos.
Projeto Movimento e Cidadania. “Esporte para crianças e
adolescentes”.

Com  objetivo  geral  é  o  Serviço  de  Convivência  e
Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos, com meta de
atendimento a 105 crianças e adolescentes.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.305
de 23 de abril de 2026.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 24 de abril de 2026.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito

...........................................................................................................

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Guararapes, através de seu

Departamento de Urbanismo, Obras, Mobilidade Urbana e
Habitação,  responsável  pela  fiscalização  das  Posturas
Municipais, e no uso de suas prerrogativas, vem por meio
do presente Edital, NOTIFICAR os(as) contribuintes abaixo
identificados,  de  qualificação  ignorada,  residente  e
domici l iados(as)  em  lugar  incerto  e  não  sabido
proprietários(as)  de imóveis  nesta  urbe,  também abaixo
identificado, para no prazo de 5 (cinco) dias, contados
da publicação deste, efetue a limpeza de seu imóvel
(edificação em abandono, terreno ou passeio) a suas
expensas,  sob pena de execução do serviço  por  parte
desta Prefeitura Municipal, com a respectiva cobrança do
valor de R$ 2,90 (dois reais e sessenta e oito centavos) por
metro quadrado, bem como a aplicação de multa no valor
de  R$  242  (duzentos  e  quarenta  e  do is  rea is )
correspondente a 50 UFMs (Unidade Fiscal do Município),
restando consignado ainda que em caso de reincidência
será elevado em dobro o valor da multa aplicada, tudo em
conformidade com os preceitos dispostos no artigo 25 e
artigo  34  da  Lei  Municipal  nº  631/1967,  com  redação
alterada pela Lei Municipal 3007/2013 e artigo 32 e artigo
40 da Lei Municipal nº 631/1967 com redação alterada pelo
artigo 1º da Lei Municipal nº 2808/2011.
Proprietário Imóvel/localização

Roseli Aparecida Camargo Rua: Derneval De Almeida, Nº 00000
Bairro: Residencial Itálias
Setor: 01 – Quadra: 362 – Lote: 91
Cadastro: 001304301

Vania Cristina Negri Rua: Luiz Antonio Botteon, Nº 45
Bairro: Residencial Itália
Setor: 01 – Quadra: 361 – Lote: 312
Cadastro: 001303201

Marli Pereira Marques Rua: Victorio Jose Zanchetin, Nº 00000
Bairro: Residencial Itália
Setor: 01 – Quadra: 382 – Lote: 252
Cadastro: 001345401

Marcia Regina De Oliveira Rua: Anizio Alves Ribeiro, Nº 00000
Bairro: Residencial Itália
Setor: 01 – Quadra: 386 – Lote: 22
Cadastro: 001353201

Guararapes, 23 de Abril de 2026.
Vinicius Mendes Salvajoli

Fiscal de Obras e Posturas
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO N° 043/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2026
Na qualidade de ordenador de despesas e em atenção
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ao expediente subscrito pelo Diretor do Departamento de
Esportes e Lazer, referente a AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E
MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  autorizo  a
presente contratação por Dispensa de Licitação, nos termos
do Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, de acordo com o
processado.

Guararapes, 23 de abril de 2026
Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 045/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

CARGA  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO  (GLP)  EM
BOT I JÕES  P13 ,  PARA  SETORES  D IVERSOS  DA
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL,  CONFORME  DESCRIÇÃO  E
QUANTIDADE CONSTANTE  DO TERMO DE  REFERENCIA  –
ANEXO I DO PRESENTE EDITAL.

Recebimento  das  Propostas:  das  09h00min  do  dia
28/04/2026 até às 08h30min do dia 14/05/2026

Abertura  das  Propostas:  às  08h31min  do  dia
14/05//2026

Início  da  Sessão  de  Disputa:  às  09h00min  do  dia
14/05/2026

Local: www.bll.org.br
Modo de Disputa: Aberto
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  nos  sites  www.guararapes.sp.gov.br  e
www.bll.org.br.  Maiores  informações  via  e-mail:
compras@guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 23 de abril de 2026
Enevaldo Albano
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATO

Processo nº 026/2024 – Dispensa Eletrônica nº
014/2024

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado  -  54.407.398  Maria  Eduarda  Augusto

Marques
Objeto  –  Terceiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  de

Contrato  nº  026/2024  celebrado  entre  as  partes  para
prestação  de  serviços  de  educador  social  junto  ao
Departamento  de  Assistência  Social  do  município  de
Guararapes/SP,  e  tem por  finalidade,  prorrogar  o  prazo  de
vigência do referido contrato, por mais 12 (doze) meses.

Nº- 043/2026
Valor – R$ 2.000,00/Mensais

Data de Assinatura - 09 de abril de 2026
Vigência - 10 de abril de 2026 a 09 de abril de 2027

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE

CONTRATO
Processo nº 026/2024 – Dispensa Eletrônica nº

014/2024
Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado  -  54.407.822  Maria  Eloiza  Marques  de

Santana
Objeto  –  Terceiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  de

Contrato  nº  025/2024  celebrado  entre  as  partes  para
prestação  de  serviços  de  educador  social  junto  ao
Departamento  de  Assistência  Social  do  município  de
Guararapes/SP,  e  tem por  finalidade,  prorrogar  o  prazo  de
vigência do referido contrato, por mais 12 (doze) meses.

Nº- 044/2026
Valor – R$ 2.000,00/Mensais
Data de Assinatura - 09 de abril de 2026
Vigência - 10 de abril de 2026 a 09 de abril de 2027

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE

CONTRATO
Concorrência Eletrônica nº 001/2025 – Processo de

Licitação nº 037/2025
Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado - Gomes & Benez Engenharia Ltda
Objeto  –  Segundo  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  085/2025  celebrado  entre  as  partes  acima
mencionadas para construção de uma escola em tempo
integral com 13 salas, na Rua Aymorés, s/nº, Bairro Jardim
Aeroporto,  nesta  cidade  de  Guararapes/SP,  com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais, e
tem por finalidade, realizar a supressão do valor global  do
referido  contrato  em  R$  29.712,06  equivalente  ao
percentual de 0,28% do valor global do contrato, passando
o  valor  global  do  refer ido  contrato  a  ser  de  R$
10.668.287,94

Nº - 045/2026
Data de Assinatura - 16 de abril de 2026

...........................................................................................................

http://www.bll.org.br/
http://www.guararapes.sp.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Guararapes
Av. Marechal Floriano, 565

48468284/0001-71 Ensino Exercício: 2026 Período: 01/01/2026  até  31/03/2026

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
7.951.980,12Impostos Próprios

32.895.657,68Transferências Constitucionais
40.847.637,80Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
10.211.909,45Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
6.462.894,42Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

62.762,10Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)

298.938,32Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)
0,00Complementação União - ETI - Principal (IX)
0,00Compl. União - ETI - Rend. Aplic. Financ. (X)

6.824.594,84Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
4.567.959,56Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI+IX+X)
5.873.090,87Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI+IX+X)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
967.968,57Recebidos no Exercício

4.218.173,80Saldo de Exer.Anteriores
5.186.142,37Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 15.328.685,66 37,53 % 8.811.097,86 21,57 % 8.031.349,09 19,66 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 4.310.168,80 66,05 % 4.310.168,80 66,05 % 3.906.430,73 59,86 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 211.075,16 3,23 % 211.075,16 3,23 % 211.075,16 3,23 %

OUTRAS 888.000,00 164.000,00 106.000,00

TOTAL (mín. 90%)** 5.409.243,96 79,26 % 4.685.243,96 68,65 % 4.223.505,89 61,89 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
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